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PROTOCOU8TA

Os Vereadores que a presente subscrevem, ao usar das atribuições
conferidas pelo Regimento Interno, requerem à Mesa, após ouvido o plenário, o
envio de ofício ao Senhor Prefeito TAUILLO TEZELLI, para que através da
Secretaria competente, realize estudo de viabilidade de instalar lixeiras em toda a
extensão da Avenida Pedro Viriato de Souza Filho na Asa Leste.

JUSTIFICATIVA:

A referida avenida é a principal via de acesso para toda aquela região, com
grande densidade populacional e inúmeros bairros. Na citada Avenida existem
muitas instalações comerciais. Com a instalação destas lixeiras, evitaremos que a
população jogue lixo nas calçadas e na via, como constantemente vem ocorrendo.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 02 de Setembro de 2002.


